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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST — 3.318-77
Agravo de Instrumento extraído do

TST-RO-DC-243-16
Agravante — Sindicato dos Armazéns 

Gerais do Estado de São Paulo
Advogado — Dr. Leodito Luiz de Faria 
Agravado — Sindicato dos Carrega

dores e Ensacadores de Café e dos Ar
rumadores de Santos, São Vicente, Gua- 
rujá e Cubatão

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva 
2» REGIÃO

Despacho
Arquive-se, tendo em vista o despacho 

normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, no processo SC-1974, publicado 
no D.J. de 13 de maio de 1977, à pág. 
3092.

Publque-se.
Brasília, 21 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — 8909-77
(ES — n9 17-77)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro

Advogado — Dr. Aloysio Moreira Gui
marães

Requerido — Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Cerâmica para 
Construção de Nova Iguaçu

Ia REGIÃO
Despacho

O Sindicato requer efeito suspensivo 
quanto à cláusula do desconto, alegan
do que não está em consonância com a 
jurisprudência predominante neste TST.

A cláusula, conforme se lê no acórdão 
regional, está redigida da seguinte for
ma:

“f) descontos dos 10 (de) primei
ros dias do reajustamento salarial 
dos empregados, em favor do Sin
dicato, na mesma forma concedida 
no Dissídio anterior, TRT-DC-236-75” 

Como redigido, não se pode saber se 
o decidido está ou não de acordo com 
a jurisprudência deste TST.

Não tendo o Requerente instruído o 
pedido de maneira satisfatória, isto é, 
tornando evidente a inobservância da 
jurisprudência predominante no Pleno do 
TST, indefiro.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 5.226-75
(Ac. TP — 226-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S. A. 
— Advogado: Dr. Elpídio de Araújo Ne- 
ris

Recorrido — Domingos Joannes Musi- 
tano— Advogado: Dr. Helio de Miranda 
Guimarães

29 REGIÃO
Despacho

Em reclamação, na qual se pedia com- 
plementação de proventos de aposenta
doria, foi sustentada uíescrição. Esta 
somente foi reconhecida parcialmente, 
nos termos do Prejulgado n? 48, respei

tando-se a prescrição bienal das parce
las vencidas há mais de dois anos.

É apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que o mesmo tem apoio nas 
alíneas a e d, do inciso III, do art 119, 
da Constituição Federal.

Alega-se, preliminarmente, a nulidade 
de todo o processado, porque a procura
ção outorgada ao advogado que firmou 
a petição inicial não tem a firma reco
nhecida .

Na Justiça do Trabalho, há jurispru
dência pacífica e remansosa, no sentido 
de que há mandato tácito, quando a 
parte comparece à audiência acompa
nhada do advogado. No caso, o compare- 
cimento da parte e do advogado à audi
ência sanou a irregularidade.

Além disso, trata-se de matéria não 
prequestionada, o que impede sua agita
ção na via extraordinária.

A restrição contida no artigo 143, da 
Carta Magna, impede a admissão do re
curso, com fulcro na almea d do permis
sivo constitucional. Mesmo que tal não 
ocorresss, ainda assim o recurso não me
receria admissão. Os acórdãos trazidos à 
comparação ou são deste Tribunal Su
perior do Trabalho, ou, do Supremo Tri
bunal Federal, tratando de hipóteses tá
ticas diversas e não de interpretação do 
art. 11, da C.L.T.

Quanto à alegação de que o Prejulgado 
n9 48, aplicado ao caso, violaria as ga
rantias consubstanciadas nos parâgratos 
19, 29, e 39, do art. 153, da Constituição 
Federal também não merece acolhida.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Fede al assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejul
gado n° 48 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Matéria relacionada com a 
interpretação de preceito da legis
lação ordinária, absolutamente des
tituídos de qualquer conotação cons
titucional, e sua adequação aos fatos 
da causa. Inadmissibilidade de re
curso extraordinário nos termos do 
art. 143 da Constituição. Agravo re
gimental não provido.” (“Diário da 
Justiça” de 25 de abril de 1977, pág. 
2573, ag. — 68.146 — Relator o Ex- 
ce'ent'ssimo Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complemen- 
tação — Vantavens auferíveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parcelas 
— Aplicação do artigo 11 da C.L T. 
e do Prejulgado número 48 do TS1. 
3 Ofensa a texto constitucional ine
xistente. 4. Agravo regimental a q'ie 
se nega provimento.” (“Diário da 
Justiça” d° 13.5.77, pág. 3.087, ag. 
68 07? — Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmin) .

Indefiro o recurso.
Publ’que-re.
Brasfia, 15 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 5140-75 
(Ac. 19 T. 1141-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

São Paulo — Advogado — Dr. Luiz Car
los Betiol

Recorrido — Adelina dos Santos Oldag 
— Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re- 
sente.

29 REGIÃO
A E. 19 Turma deste Tribunal, pelo v. 

acórdão de fls. 176, não conheceu da re
vista da reclamada, ao fundamento de que:

“Não provou a entidade pública 
reclamada a condição de extranu-
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merária da reclamante, um dos pres
supostos para exclusão do âmbito 
protecionista do diploma obreiro, de 
acordo com o que dispõe o artigo 79 
aa CLT. Assim, se não era funcio
nária pública “stritu sensu” a auto
ra, nem extraomumerária, somente 
como empregada poderia se conside
rar, como bem decidiram as instân
cias ordinárias.”

A reclamada interpôs, concomitante
mente, o recurso de embargos (fls. 179 
a 184) e o de extraordinário (fls. 190 
a 194).

Os embargos foram trancados pelo r. 
despacho de fls. 187, não tendo a em- 
bargante agravado regimentalmente.

No recurso extraordinário, argul-se vi
olação dos artigos 142, 153 parágrafos 3° 
e 15, n, “b”, da Constituição Federal, ao 
fundamento de que inúmeros preceitos 
legais foram invocados na revista e, dei
xando de apreciá-los na totalidade, o 
acórdão recorrido negou-se à prestaçao 
jurisdicional, que constituía direito ad
quirido da recorrente.

A obrigação jurisdicional foi cumprida 
em toda' as instâncias desta Justiça Es
pecializada.

O argumento do recurso extraordinário 
é de negativa de vigência de leis, apre
sentado, nominalmente, como inadímple- 
mento parcial da prestação jurisdicional.

Tal argumento não encontra suporte 
nos autos. Deixou-se de aplicar os cita
dos dispositivos legais, porque não com
provada a ocor ência dos seus presru- 
postro fáticos. Isto não é negar vigên
cia à lei.

Por outro lado, a hipótese contida na 
segunda alternativa da letra “a”, do in
ciso Hl, do artigo 119, da Consttiuicão, 
não enseja o recurso extraordinário em 
matéria trabalhista (artigo 143, da Carta 
M^gna).

Por estas razões, indefiro.
Braslia, 14 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AG — RR — 1.242-76
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cia. Industrial Rio Gua- 
hyba — Advogado: Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes

Recorridos — Rubens Paiva e outros — 
Advogado: Dr. Carlos F. P. Araújo

4’ REGIÃO
Despacho

A E. Turma deste Tribunal Superior 
do Trabalho conheceu e deu provimento 
à revista para, aplicando o Prejulgado 
52, restabelecer a sentença da Junta, 
quanto à integração das horas extraor
dinárias habituais no cálculo do repouso 
remunerado.

No Ag. avo Regimental, o Pleno mante
ve a decisão da Turma.

O Recurso Extraordinário busca apoio 
nos arts. 143 da Constituição Federal e 
541 e seguintes do C.P.C.

Alega-se violação dos arts. 153, pará- 
grafes 39, e 49; 8’, XVIII, b, 6o, parágrafo 
único; 43; § 19 e 165, VI e VII, da Carta 
Magna e inconstitucionalidade do Pre
julgado 52.

Afirma-se que a decisão teria infrin
gido o § 39 do art'. 153, da Carta Magna, 
pois, as instâncias da prova não teriam 
considerado como habituais as horas ex- 
traordináiias violando-se o direito adqui
rido.

Ao contrário do que procura fazer crer 
a reco-rente, a sentença de 19 grau, res
tabelecida polo TST, reconheceu expres
samente serem habituais as horas ex
traordinárias.

Não há portanto, como vislumbrar 
ofensa ao dispositivo constitucional.

Sustenta-se, ainda, a inconstitucionali
dade genérica dos Prejulgados e especi
fica da tese firmada pelo Prejulgado n? 
52.

N^ste processo, não há que se discutir 
se os prejulgados ainda têm ou não for
ça vinculativa, pois o Prejulgado n? 52 
não foi aplicado pela decisão regional. 
Pcr‘anto, não há como apreciar na hi
pótese efel‘o obrigatório ou força norma
tiva ao Pr’ju’gado.

O TST nada mais fez do que aplicar 
a jurisprudência predominante e crista
lina, nele consubstanciada.

Incabível, pois, também, nos presentes 
autos, o exame de inconstitucionalidade 
genérica dos prejulgados, de sua força 
vinculativa, ou mesmo revogação.

Afastada, por conseguinte, qualquer 
afronta aos arts. 8’, XVII, b 69, pará
grafo único; 43 e 142 § 19, da Lei Mag
na.

O Prejulgado n9 52, no entendimento 
do Recorrente, contraria o art. 79, da 
Lei 605, de 1949 e, consequentemente, 
viola o disposto no § 29, do art. 153, do 
texto constitucional.

Não há, entretanto, qualquer atrito 
entre as disposições da Lei 605 e do Pre
julgado n’ 52.

A Lei estabelece que as horas suple
mentares ou extraordinárias não devem 
ser computadas para eefito do repouso 
remunerado.

O Prejulgado afirma que, para esse 
efeito, devem ser computadas as horas 
extraordinárias habituais, simplesmente, 
porque se são habituais não podem ser 
consideradas como extraordinárias. Eíe- 
tivamente é até do domínio do bom sen
so que horas de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do art. 59, da C.L.T., 
não podem ser conceituadas como extra
ordinárias.

Não há, pois, atrito entre o Prejulgado 
e a Lei, antes concilia-se com os arts. 
58, in fine e 59 da C.L.T.

Inexiste, por igual fundamentos discre
pância com o § 49, do art. 153 já men
cionado

O Inciso VI, do art. 165, da Constitui
ção, insttiui a jornada de trabalho de 8 
horas, mas prevê exoeções; logo esta re
gra não é intocável. Tem por finalidade 
proteger o mais fraco e não o mais forte 
economicamente. No entanto, este últi
mo, visando reduzir a remuneração do 
empregado, pretende dela favorecer-se. 
Tal entendimento foi ressaltado pelo 
Pretório Excelso em acórdão cuja emen
ta se transcreve.

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (CF-165-V$). I. A jornada de 
8 horas não é tabu intocável se o 
próprio art. 165 — VI, da CF que a 
institui, prevê exceções. II — Em 
princípio visa a proteger o trabalha
dor e não o empregador, que a invo
ca para reduzir horários observados 
anos a fio, e, com isso, a remunera
ção. in — O art. 59 da C.L.T., em 
se tratando de vigias noturnos, deve 
ser interpretado em harmonia e con
jugação com os arts. 62 e 468 desse 
diploma. Ac. STF — Pleno (Proces
so RE-77.620) Relator Min. Aliomar 
Baleeiro, proferido em 19 de abril de 
1974.”

Outrossim inexiste violação ao inciso 
VII, do mesmo art. 165 que insttiui o re
pouso semanal remunerado obrigatório.

O entendimento do TST, consubstan
ciado no Prejulgado n? 52, além de ra
zoável interpretação da lei, é a melhor, 
porquanto segue os bons princípios de 
hermenêutica.

O STS, por conseguinte, ao assim de
cidir, não extravassou os limites de sua 
competência, nem ferida a letra da Cons
tituição.

Por estes fundamentos, indefiro. 
Publique-se.
Bras lia, 22 de junho de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Vista, por 8 dias ao Embargado, para 
Impugnar

RR 3.361-75
Embargante: Banco União Comercial 

S. A.
Embargado: José Renato Silverio de 

Freitas
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-4.086-76
Embargante: Banco União Comercial 

S. A.
Embargado: Mauro Tasso
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-4.512-75
Embargante: João ''a Silva Guerra 
Embargado: Petróleo Bras.leiro S. A. 

— PETROBRAS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
RR-4.598-75

Embargante: S. A. Indústria Reunidas 
F. Matarazzo

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-145-76

Embargante: Nilton Teixeira Lopes
Embargada: Cia. Cervejaria Brahma 

— Filial Hanseática
Ao Dr. Valerio Rezende

RR-372-76
Embargante: Geraldo Toledo de Castro

Embargado: Lucro S. A. — Sociedade
Corretora de Valores

Ao Dr. Antonio de Pâdua Ribeiro
RR-473-76

Embargantes: Pedro Ritto e outros
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Antonio Miguel Pereira

RR-1.506-76
Embargante: CEDAE — Companhia

Estadual de Aguas e Esgotos
Embargado: Carlos Alberto Pereira e 

outros
Ao Dr. Celestino da Silva Junior

RR-1.526-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS
Embargado: José de Carvalho
Ao Dr. Ruy Conceição Pedreira

RR-1.658-76
Embargante: Fábrica de Artefatos de

Borracha Cruzeiro S. A.
Embargada: Maria de Lourdes Domin- 

gues
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1.901-76
Embargante: José Ferreira de Amo- 

rim.
Embargado: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A.
Ao Dr. Celio Silva

RR-1.914-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS — RPBa.
Embargado: Antonio Alves Santos
Ao Dr. Carlos Mesquita de Souza

RR-2.056-76
Embargante: Maria da Graça F. Nu

nes
Embargado: Livraria o Globo S. A.
A Dra. Helena Bastian Fuchs

RR-2.366-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Embargado: Hilton Peixoto Teixeira
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-2.437-76
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A.
Embargado: José Flavlo Loyola
Ao Dr. Cláudio Lafayete G. Silva

RR-2.828-76
Embargante: Rosemary Soares Lacer

da Neme e outras
Embargado: Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo

Ao Dr. Raimundo Luiz Coelho Alen
car

RR 2.852-78
Embargante: José Carlos Moretti e ou

tros
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-3.017-76
Embargante: Ronaldo Reis Peixoto e 

outros
Embargado: Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7a Divisão — Leopoldina
Ao Dr. Paulo Maciel do Valle

RR-3.061-76
Embargante: Ernst Matheis — Arma

rinho S. A. e Alberto Lebrão
Embargados: Os mesmos
Ao Dr. Darcy Luiz Ribeiro

RR-3.064-76
Embargante: Luiz Antonio Dutra e 

Silva
Embargado: Fundação Legião Brasilei

ra de Assistência
Ao Dr. José Maria Lobato Filho

RR-3.752-76
Embargante: Osmar Pinto do Nasci

mento
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira

AI-1.890-76
Embargante: Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Embargado: João Gaspar
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2.392-76
Embargante: Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Embargado: Gabriel Gaeti e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2.533-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal

S. A.
Embargado: Julio Pereira e outro 
Ao Dr. Agnaldo José Bahia Monteiro

AI-2.676-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Embargado: Anibal Evangelista dos 

Santos e outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

INTIMAÇAO
Agravo Ide Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
TST 7677-77 (RODC 380-76)

Agravante: Sindicato da Indústria de 
Abrasivos do Estado de São Paulo.

Agravado: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Viajantes do Comércio no 
Estado de São Paulo.

Ao Dr. Jayme Borges Gamboa.
TST 7668-77 (RR 690-75)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Agravado: José Ferreira.
Ao Dr. Roberto Benatar.

TST 7680-77 (RR 4546-75)
Agravante: Modas A Exposição Clipper 

S. A.
Agravado: João Henrique Lopes San- 

ches.
Ao Dr. Mareio Gontijo.

TST 7730-77 (RO-AR 83-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Ignes Erpeschit Zoline e ou

tros.
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa.

TST 7822-77 (AI 1393-75)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Benedito Pedro de Melo e 

outro.
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa.

TST 8073-77 (RR 263-75)
Agravante: O Banco do Brasil S. A.
Agravado: Armando Felipe de Castro. 
Ao Dr. Elpidio A. Neris.

TST 8220-77 (AI 108-76;
Agravante: Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística — IBGE.
Agravado: Pedro Carlos Batista Cha

gas e outros.
Ao Dr. Sully Alves de Souza.

TST 8417-77 (AI 12-76)
Agravante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado: Arlindo Dourado e Silva.
Ao Dr. Lino Alberto de Castro.

TST 8689-77 (RR 667-75)
Agravante: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Ao Dr. Hugo Guelros Bernardes.

TST 7140-77 (RR 1378-71)
Agravante: S. A. Estado de Minas e 

outros.
Agravado: Teodolino Augusto Lamsa.
Ao Dr. Aquiles R. Oliveira.
Os Agravantes por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de 10 (dez) dias, 
o preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral .

TST 3318-77
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Agravante: Sindicato dos Armazéns 

Gerais do Estado de São Paulo.
Advogado: Dr. Leodito Luiz de Faria.
Agravado: Sindicato dos Carregadores 

e Ensacadores de Café e dos Arrumado
res de Santos, São Vicente, Guarujá e 
Cubatão.

Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva.
2» REGIÃO
DESPACHO

Arquive-se, tendo em vista o despacho 
normativo exarado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Supremo Tribunal 
F^dral. no processo SC-1974. publicado 
no D. J. de 13 de maio de 1977, à Dág 
3092. H 6

Publique-se. — Renato Machado, Mi
nistro Presidente do TST.

INTIMAÇAO
Referência a: DC 7-76

Suscitantes: Sindicato dos Trabalhado
res em Empresas Ferroviárias da Zona 
Paulista. Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana 
e Federação Nacional dos Trabalhadores 
Ferroviários.

Suscitado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.
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Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
João Carlos Casella.

As partes acima relacionadas, por in
termédio dos advogados citados, ficam 
intimados a recolherem, no prazo de 5 
(cinco) dias, neste Serviço, as custas ar
bitradas no processo DC 7-76, na impor
tância de Cr$ 629,78 (seiscentos è vinte e 
nove cruzeiros e setenta e oito centavos) 
divididas igualmente (trezentos e qua
torze cruzeiros e oitenta e nove centa
vos) .

INTIMAÇAO
Referência a: AR 11-76

Autor: Sebastião Wagner Venturelli e 
outros.

Réu: Rede Ferroviária Federal S. A. 
— EFL.

Ao Dr. Sinval Palmeira.
O Autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço as Custas arbitradas 
no processo AR 11-76, na importância de 
CrS 262,12 (duzentos e sessenta e dois 
cruzeiros e doze centavos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR 8-76

Autor: S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo.

Réu: Vanderlei Pretoni.
Ao Dr. Hugo Gueiros Bemardes.
O Autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço as Custas arbitradas 
no processo AR 8-76, na importância de 
Cr$ 529,78 (quinhentos e vinte nove cru
zeiros e setenta e oito centavos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR 27-76

Autor: Ary Peçanha.
Réu: Genial — Gêneros Alimentícios 

S. A.
Ao Dr. Marco Antonio Nascentes dos 

Santos.
O Autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR 27-76, na importância de 
Cr$ 429,78 (quatrocentos e vinte e nove 
cruzeiros e setenta e oito centavos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente, para 

arazoar.
RR 2016-72

Recorrente: Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste.

Recorrido: Paulo Josetti.
Ao Dr. Edilson Lucena.

RR 1065-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Anastácio Paulino da Sil

va.
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel.

AI 16-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Recorridos: Waldelir Carvalho Vala- 

dão e outros.
Aos Drs. Gustavo Cesar de Barros 

Barreto e Gildo Corrêa Ferraz.
RO-AR 243-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido Israel Sporck da Cunha e ou 
tros.

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel.
RO-DC 164-76

Recorrente: Laboratórios Andrômaco 
S. A.

Recorrido: Sindicato dos Tarbalhado- 
res nas Industrias Químicas e Farmacêu
ticas de São Paulo.

Ac Dr. José Maria de Souza Andrade.
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

RR 1065-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Anastácio Paulino da Silva.
Ac Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel.
O recorrente, por intermédio do advo

gado, acima citado, fica intimado a efe

tuar, no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrido para 

contra-ar razoar.
RR 2969-75

Recorrente: Celio Nazareno Gondim 
Pamplona.

Recorrido: CETREDE — Centro de 
Treinamento em Desenvolvimento Econô
mico Regional.

Ao Recorrido.
RR 4690-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S. A.

Recorridos: Paulo Vieira e outros.
Ao Dr. José Maria Martins Filho.

RR 4930-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Dario Rocha e outros.
Ao Dr. Victor Frederico Kastrup.

RR 1702-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Anisio Amaral da Concei

ção.
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR 4352-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Antonio dos Santos e ou

tros.
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR 4650-75
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro.
Recorrida: Alice de Oliveira Ghiglione 

Moreira.
Ac Dr. Rubem Roberto Magalhães Sa- 

boya.
AI 1273-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Recorridos: Nelson José Santana e ou
tros.

SERVIÇO DE RECURSOS
Relação de Processo encaminhado à 

Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral.

Em 21 de junho de 1977
RR 4260-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Recorridos: Sóstenes Francisco de Je
sus e outros.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrido para 

contra-arrazoar.
RR 1304-75

Recorrentes: Antonio Bacci e outros.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca.

RR 1720-75
Recorrentes: Deolinda Augusta e ou

tras.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. \
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.

RR 2153-75
Recorrente: S. A. Industrias Reunidas

F. Matarazzo.
Recorridos: Alcides Teixeira de Azeve

do e outros.
Ac Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 4593-75
Recorrente: Estado de São Paulo.
Recorridos: Oscar Mendes e outros.
Ao Dr. Alfredo Nagib.

AI 203-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Ivo Vieira e outros.
Ao Dr. José Moura Rocha.

AI 791-75
Recorrente: Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Recorrido: Adiles Tomaz Masui.
A Dra. Senta Dostal.

RO-AR 319-74
Recorrente: Ary Assis Aragão.
Recorrida: Singer Sewing Machine Co.
Ao Dr. Vander Bernardo Gaeta.

RO-DC 345-74
Recorrente: Slnd. da Indústria de 

Abrasivos do Estado de São Paulo.
Recorrido: Sind. dos Trabalhadores 

nas Industrias Químicas e Farmacêuti
cas e de Abrasivos de Guarulhos; Vi
nhedo e Salto.

Ao Dr. Almir Pazzianotto Pinto.
RO-DC 169-76

Recorrente: S. A. Geon do Brasil — 
Ind. e Comércio.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de São Paulo.

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva.
Relação de processos encaminhados à 

Secretaria do E. Supremo Tribunal 
Federal

Em 24 de junho de 1977
RR 2876-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: José Corrêa Borges e ou
tros.

RO-DC 205-76
Recorrente: Banco do Nordeste do 

Brasil S. A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ser
gipe.

SERVIÇO DE RECURSOS

Primeira Turma
Vista, por 8 dias ao Embargado, para 

Impugnação
RR-4.292-74

Embargante: Empresa Brasileira de
Varejo S. A. — EMBRAVA

Embargado: José Maria Nunes
A Dra.: Maria das Dores Morais Silva

RR-5.139-75
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: João Cozer
Ao Dr. Antonio R. Figueiredo

RR-722-76
Embargante: João da Conceição Nas

cimento
Embargado: Lanifício Cianflone S.A.
Ao Dr. Rafael Lopes Neto

RR-910-76
Embargante: Roque Santana de Al

meida x
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-1.319-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: Itamir Arato Machado e 

outro
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1.371-76
Embargante: Banco Mineiro do Oeste 

S. A.
Embargado: Maurício Proença da Mat- 

ta Machado
Ao Dr. Geraldo Cezar Franco

RR 1695-76
Emua gance: Ivan Costa de Almeida
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-1.730-76
Embargante: Lúcio Nozella e outro
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Mario Bastos C. Teixeira No

gueira
RR 1751-76

Embargante: Germinio Marcelo
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-2.069-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Embargado: Paulo de Souza Loss e 

outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2.503-76
Embargante: Light — Serviços de Ele- 

tric dade S. A.
Embargado: Álvaro Moreira Reis 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-2.669-76
Embargante: Real e Benemérita So

ciedade Portuguesa de Beneficência
Embargada: Carmita Mariana do

Monte
Ao Dr. Adiba Camis

RR-4.245-76
Embargante: Antonio Braz dos San

tos
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-4.366-76
Embargante: Rosal vo Gomes da Silva 
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

AI-617-76
Embargante: Jeremias da Silva Lírio 
Embargado: Oxigênio do Brasil S. A. 
Ao Dr. Assad Luiz Thomé

Primeira Turma
Vista, por 8 dias ao Embargado, para 

Impugnação
RR-2.579-75

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Embargado: Franklin da Silva Ramos
Ao Dr. Renato Rua de Almeida

RR-2.938-75
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS — RPBa.
Embargada: Maria José Magalhães 

Tavares
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-5.162-75
Embargante: Valdir Luiz da Costa
Embargado: Banco Itaú S. A.
Ao Dr. Alexandre Calazans de Mo

raes Filho
RR-5.207-75

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Embargado: Antonio Marcelino de 
Souza e outros

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-5.306-75

Embargante: José Aírton Soares 
Embargado: Confecções Wolens S A 
Ao Dr. Eduardo Gomes Gil

RR-217-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — CTC-RJ - - -
Embargados: os
Ao Dr. Alcides 

pos

e João Luz 
mesmos 
Bernardino de Cam-

RR-499-76
Embargante: Elza Aparecida Jubran
EmbsZgado: FEPASA — Ferrovia.

Paul.sta S. A.
Ao Dr. Mario Bastos Cruz T No

gueira
RR-716-76

Embargante: Antonio Tobias Benedito
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Antonio Miguel Pereira

RR-790-76
Embargante: José Augusto de Lima

Bonfim e outros
Embargante: Petróleo Brasileiro S A 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-881-76
Embargante: Antonio Nazaré da Cruz 

e outros
Embargada: Rede Ferroviária FederalS. A.
Ao Dr. Eduardo Silva Costa

RR-883-76
Embargante: João Damasceno de Je

sus e outro
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Ao Dr. Ruy 

RR-921-76
Embargante:

Jorge Caldas Pereira
Iwan Cardozo

Embargado: Light - Serviços de Eel- 
tricidade S. A.

Ao Dr. Pedro Augusto de Freitas Gor- 
dilho

RR-1.046-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: Waldemar Condotti
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1.720-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ
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Embargado: Severino Mariano da Silva 
A Dra. Aríete Silva da Costa Netto

AI-325-76
Embargante: Dorwal Peres
Embargada: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Ao Dr. João Carlos Melchios

AI-512-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal

S. A.
Embargado: Euclides José Gomes 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-535-76
Embargante: Salvador Nomelini e ou

tros
Embargada: FEPASA — Ferrovia

Paulista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

AI-540-76
Embargante: Antonio Augusto Couti- 

nho
Embargado: Banco Real S. A.
Ao Dr. Francisco José Machado Bas

tos
Segunda Turma

RR-3.334-72
Embargante: José Caetano de Almeida 

e outros
Embargada: FEPASA — Fairovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca
RR-3.299-75
Embargante: Dirce de Munno Scara- 

mello
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Mario B. C. Teixeira No

gueira
RR-3.903-75

Embargante: Edgard Stopato
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Dr. José Celio de Andrade

RR-4.148-75
Embargantes: José Rodrigues Concei

ção e outro
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira

Nogueira
RR-4.510-75

Embargante: Sylvia Pontes Cova 
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR-4.599-75
Embargante: Joaquim Carlos Cruz e 

outro
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-236-76
Embargantes: Aristides Garcia e ou

tros
Embargada: Cia. de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ

Ao Dr. Sérgio Augusto Fontenele 
Lima

RR -683-76
Embargante: Prefeitura Municipal de 

Passo Fundo
Embargado: Honório Pimentel Rodri

gues e outros
Ao Dr. Nilo Ganzer

RR-965-76
Embargante: Prefeitura do Município 

de São Paulo
Embargado: Oswaldo Rebello Horta e 

outros
Ao Dr. Emydio Scuarcialupi

RR-1.054-76
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — (Regional Centro-Sul — 
9’ Divisão — Santos — Jundiai)

Embargado: Sindicato dos Enfermeiros 
e Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde de Curitiba

Ao Dr. Paulo Cesar Bastos
RR-1.286-76

Embargante: Sebastião Pereira Go
mes

Embargada: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Ao Dr. Ul.sses Riedel de Resende
RR-1.309-76

Embargante: Light Serviços de Ele
tricidade S. A.

Embargados: Ermelindo José da Silva 
e outro

Ao Dr. Pedro dos Santos Filho

RR-1.414-76
Embargantes: Joaquim Pereira Durães 

e outros
Embargado: COMABRA — Cia. de 

Alimentos do Brasil S. A.
Ao Dr. Paulo Sérgio Sandoval da Silva

RR-1.446-76
Embargante: Paulo André Gazzinelli
Embargada: Caixa Econômica do Es

tado de Minas Gerais
Ao Dr. Farid Assrauy

RR-1.491-76
Embargante: Banco Itaú S. A.
Embargado: João Horácio Garcia
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-1.542-76
Embargante: Manoel Coelho Quintas
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. José Celio de Andrade

RR-1.641-76
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro

Embargado: Walter do Nascimento
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Embargada: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Ao Dr. Sérgio Augusto Machado
RR-1.809-76

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Embargado: Antonio Joaquim de Mel
lo

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR-1.818-76

Embargante; Banco do Brasil S. A.
Embargado: Decio Guimarães Pentea

do de Castro
Ao Dr. Antonio Marques dos Santos

RR-1.852-76
Embargante: Esso Brasileira de Pe

tróleo S. A.
Embargado: Neyl da Silva Gomes
Ao Dr. Hugo Mósca

RR-1.912-76
Embargante: Pteróleo Brasileiro S. A.

— PETROBRAS
Embargado: Antonio Luiz Fonseca Ma

tos

RR-1.723-76
Embargante: União de Bancos Bra

sileiros S. A.
Embargado: Clovis Jaques idos San

tos
Ao Dr. José Torres das Neves

RR-1.737-76
Embargante: Luiz Alberto Pinto Vi

eira
Embargada: Fundação Serviços de 

Saúde Pública
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes

RR-1.763-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: José Francisco de Mo

raes
Ao Dr. Ulisses Nutti Moreira

RR-1.760-76
Embargante: Alcides Pavan
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-1.784-76
Embargante: Edson Velloso

Ao Dr. João Lessa Ribeiro
RR-1.964-76

Embargante: Pedro Palma e outro
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Adv. Dr Mario Bastos Cruz T. No

gueira
RR 1776-76

Embargantes: Oriosvaldo da Silva e 
Manoel Correia de Mello Filho

Embargado: Banco do Estado da Ba
hia S. A.

Ao Dr. José Teixeira
RR-2.053-76

Embargante: Vera Lucia Jorge La
cerda

Embargado: Banco do Brasil S. A.
Ao Dr. Luiz Leite Corrêa

RR-2.136-76
Embargante: Companhia Municipal de

Transportes Coletivos
Embargados: José Ferreira Arruda e 

outro
Ao Dr. Eduardo do Vale Barbosa

RR-2.155-76
Embargante: Alfeu Granzotti
Embargada: Superintendência das Em

presas Inlcorporadas ao Patr.mônio Na
cional (Cia. Bras. de Produção e Em
preendimentos — CIBRAPE)

RR 2172-76
Emoargance: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS
Embargada: Tereza Maria Matheus
Ao Dr. Pedro Alvarenga Santiago

RR-2.400-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal

S. A. — 7a Divisão — Leopoldina
Embargado: Sidney Fernandes e ou

tros
Ao Dr. José da Fonseca Martins

RR-2.535-76
Embargante: Sperry Rand do Brasil

S. A. — Divisão UNIVAC
Embargado: Isidoro Merida Leal
Ao Dr. UI sses Riedel de Resende

RR-2.851-76
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: Darcy Gomes de Barros
Ao Dr. Sérgio Barros Barreto

RR-2.887-76
Embargante: Companhia Siderúrgica 

Paulista — COSIPA
Embargado: Joaquim Martiniano de 

Oliveira
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-3.056-76
Embargante: Coca-Cola Refrescos So

ciedade Anônima
Embargado: Edson Leite de Assis
Ao Dr. Hugo Mósca Filho

RR-3.102-76
Embargante: Firmino Luiz Filho e ou

tros
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Dr. Mario Bastos O. Teixeira No

gueira
RR-3.142-76

Embargante: União de Bancos Brasi
leiros S. A.

Embargado: Hermes Donizeti Mari- 
nelli

Ao Dr. José Torres das Neves
RR-3.314-76

Embargante: Cia. Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE

Embargada: Luiza da Silva Lopes
Ao Dr. Celestino da Silva Júnior 

RR-3.436-76
Embargante: José Aparecido de An

drade
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Dr. Paulo Cesar Gontijo 

RR-3.596-76
Embargante: Banco do Brasil S. A.
Embargado: Francisco Regis Cayres 

Pinto
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 

RR-3.847-76
Embargante: Adão dos Santos e ou

tros
Embargado: Confecções Jack S. A.
Ao Dr. Paulo Serra

RR-3.877-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — SERAD
Embargada Maria Zulmira Lobo
Ao Dr. José Carlos de Souza

RR 3.883-76
Emoaigame: S. A. Feltres Renner
Embargado: Oswaldo Moreira Danoski
Ao Dr. Luiz Heron Araújo

RR-4.248-76
Emba-gante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Embargado: Pedro Celso Mendes Alves
Ao Dr. Rivail Almeida Brandão

RR-4.546-76
Embargante: Coca-Cola Refrescos So

ciedade Anônima
Embargado: Benedito Jesus Dias To

ledo
Ao Dr. Hugo Mósca

RR-4.592-76
Embargante: Henrique Muller Pinto
Embargado: Banco Sul Brasileiro So

ciedade Anónima
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel

RR-4.665-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Embargado: Augusto Ferreira dos San

tos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-323-76
Embargante: União de Bancos Brasi

leiros S. A.
Embargado: lilson Reis Medeiros
Ao Dr. Galvani Souza Bochi
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AI-1.015-76
Embargante: Oliveira Costa S. A. —

Comércio e Indústria
Embargado: Waldir José de Carvalho
Ao Dr. Rodolfo de Abreu Bhering

AI-1.875-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Embargado: José Ricardo Dias e ou

tros
Ao Dr. Guaraci Francisco Gonçalves

AI-2.053-76
Embargante: Rede Ferroviária Federal

8. A. — 7a Divisão — Leopoldina
Embargada: Marilza Gonzaga Xavier 

e outros
Ao Dr. Guaraci Francisco Rodrigues 

AI-2.279-76
Embargante: JRede Ferroviária Federal 

S. A.

Embargado: Arlindo Fagundes
A Dra. Gladys Cerqueira Simões

AI-2.343-76
Embargante: Rede Ferroviára Federal 

S. A. — Superintendência Regional — 
Recife

Embargado: José Lúcio da Silva
Ao Dr. Damares R. S. Gonçalves

AI-2.796-76
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Embargado: Gil Muniz Couto Furtado
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-3.277-76
Embargante: S. A. Indústrias Reuni

das F. Matarazzo
Embargados: Atalicio de Mello Cal- 

vete


